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Recorren!.EXIMBIZ COMERCIO INTERNACIONAL LTDA.
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R E S O L U ç A O NQ 202-0.110

~SOLVEM,por unanimidade de votos, os ,Membros, da Se-

gunda Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, declinar com-

petência para julgamento do recurso em favor do Egrégio 3º Cons~

lho de Contribuintes. Ausente o Conselheiro SEBÁSTIÂO BORGES TA
/,

QUARY.

Sala das Sessões, em

/,

/

iulho de 1992.

e 'Relator
\

Procurador-Representante
da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, da presente resolução, os Conselheiros E~IO
ROTHE, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (Suplente'), AC1\.CIADE LOUR-,
DES RODRIGUES e SARA LAFAYETE N. FORMIGA (Suplente).'
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Resolução nQ 202-0.110

EXIMBIZ COM£RCIO INTERNACIONAL LTDA.

RELATORIO E VOTO DO CONSELHEIRO HELVIO ESCOVEDO ~lOS- .
, /

.Trata-se de exigência de IPI, resultante de divergência

de çlassificação tarifária quando do desembaraço de meréadorias im

portadas do estrangeiro, verificada em ato de revisão aduaneira.

A matéria é da competência do. 3Q Conselho de Contribuin
-,

,
tes, ex-vi do disposto na Portaria MF-nQ 33, de 31.01,86.

Assim sendo, sou pelo não conhecimento do recurso por

.esta cãmara, por se tratar, como já dito, de matéria da'competência

do Terceiro Conselho de Contribuintes, para quem proponho, a remessa

ct'estesautqs.

Sala

"

v'"

de 1992.


